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Anexo II da Lei nº 17.068, de  19  de  fevereiro  de  2019 
Procuradoria Geral do Município 
Funções de confiança com denominação alterada 

Ref./ 
Símbolo 

Situação atual Situação nova 
Denominação Qtde. Denominação Qtde. 

PR-A5 Procurador Diretor Departamento 5 Procurador Chefe de Procuradoria 5 

PR-A3 

Procurador Chefe de Procuradoria 10 Chefe de Subprocuradoria III 10 

Procurador Assessor 9 
Procurador Assessor III 13 

Procurador Chefe de Procuradoria 4 

Procurador Chefe de Procuradoria 1 Procurador Diretor 1 

PR-A2 

Procurador Assistente 7 
Chefe de Subprocuradoria II 8 

Procurador Assistente Jurídico 1 

Procurador Assistente 11 

Procurador Assessor II 14 Procurador Assistente Jurídico 1 

Procurador Assistente Técnico Administrativo 2 

PR-A1 Procurador Chefe de Subprocuradoria 41 
Chefe de Subprocuradoria I 18 

Procurador Assessor I 23 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Seção I
Da Estrutura Básica
Art. 4º A Secretaria Municipal de Licenciamento tem a 

seguinte estrutura básica:
I - unidade de assistência direta ao Secretário: Gabinete do 

Secretário – GAB SEL;
II - unidades específicas:
a) Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial – RESID;
b) Coordenadoria de Edificação de Uso Comercial e Indus-

trial – COMIN;
c) Coordenadoria de Edificação de Serviços e Uso Institu-

cional – SERVIN;
d) Coordenadoria de Parcelamento do Solo e de Habitação 

de Interesse Social – PARHIS;
e) Coordenadoria de Atividade Especial e Segurança de 

Uso – SEGUR;
f) Coordenadoria de Cadastro e Sistema Eletrônico de 

Licenciamento – CASE;
g) Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliário – 

CGPATRI;
h) Unidade de Gestão Técnica de Análise de Regularização 

– GTEC;
III - colegiados vinculados:
a) Comissão de Edificações e Uso do Solo – CEUSO;
b) Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edifica-

ções e de Parcelamento do Solo – CAIEPS;
c) Comissão de Análise de Equipamento Cultural Público 

– CAEC;
d) Comissão de Avaliação de Empreendimentos Habitacio-

nais de Interesse Social – CAEHIS;
e) Comissão de Análise de Projetos de Parcelamento do 

Solo – CAPPS;
f) Comitê Gestor do APROVA RÁPIDO;
g) Grupo Técnico de Licenciamento Eletrônico – GTEL;
h) Grupo Técnico de Gestão do SLCe;
i) Grupo Intersecretarial de Análise de Projetos Específicos 

no Município – GRAPROEM.
Parágrafo único. Os colegiados elencados no inciso III do 

“caput” deste artigo têm suas atribuições, competências, com-
posição e funcionamento definidos em legislação específica.

Seção II
Do Detalhamento da Estrutura Básica
Art. 5º O Gabinete do Secretário – GAB SEL é integrado 

por:
I - Assessoria Técnica de Licenciamento – ATEL;
II - Assessoria de Comissões Técnicas de Licenciamento – 

ASSEC.
Art. 6º A Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial – 

RESID é integrada por:
I - Divisão de Uso Residencial de Pequeno e Médio Porte 

– DRPM;
II - Divisão de Uso Residencial de Grande Porte – DRGP.
Art. 7º A Coordenadoria de Edificação de Uso Comercial e 

Industrial – COMIN é integrada por:
I - Divisão de Uso Comercial e Industrial de Pequeno e 

Médio Porte – DCIMP;
II - Divisão de Uso Comercial e Industrial de Grande Porte 

– DCIGP.
Art. 8º A Coordenadoria de Edificação de Serviços e Uso 

Institucional – SERVIN é integrada por:
I - Divisão de Serviços e Uso Institucional de Pequeno e 

Médio Porte – DSIMP;
II - Divisão de Serviços e Uso Institucional de Grande 

Porte – DSIGP.
Art. 9º A Coordenadoria de Parcelamento do Solo e de Ha-

bitação de Interesse Social – PARHIS é integrada por:
I - Divisão de Habitação de Interesse Social – DHIS;
II - Divisão de Habitação de Mercado Popular – DHMP;
III - Divisão de Parcelamento do Solo – DPS.
Art. 10. A Coordenadoria de Atividade Especial e Segurança 

de Uso – SEGUR é integrada por:
I - Divisão de Atividade Especial – DAE;
II - Divisão de Adaptação à Acessibilidade e Segurança de 

Uso – DACESS;
III - Divisão de Local de Reunião – DLR;
IV - Divisão de Manutenção de Instalações de Segurança 

– DMIS.
Art. 11. A Coordenadoria de Cadastro e Sistema Eletrônico 

de Licenciamento – CASE é integrada por:
I - Supervisão de Licenciamento Eletrônico – STEL;
II - Divisão de Cadastro – DCAD;
III - Divisão de Logradouros e Edificações – DLE;
IV - Divisão de Dados Urbanísticos – DDU.
Art. 12. A Coordenadoria de Gestão do Patrimônio Imobiliá-

rio – CGPATRI é integrada por:
I - Divisão de Destinação;
II - Divisão de Informação;
III - Divisão de Engenharia;
IV - Divisão de Avaliação.
Art. 13. A Unidade de Gestão Técnica de Análise de Regula-

rização – GTEC não possui unidades subordinadas.
CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES
Seção I
Das Unidades de Assistência Direta ao Secretário
Art. 14. A Assessoria Técnica de Licenciamento – ATEL tem 

as seguintes atribuições:
I - assessorar, estudar, propor e sugerir alternativas em 

questões técnicas de licenciamento;
II - emitir parecer sobre a aplicação da legislação incidente 

no licenciamento;
III - subsidiar as unidades da SEL em pareceres e processos 

em geral na sua área de atuação.
Art. 15. A Assessoria de Comissões Técnicas de Licencia-

mento – ASSEC tem por atribuição apoiar os trabalhos dos 
colegiados elencados no inciso III do artigo 4º deste decreto, 
incluindo a análise e instrução dos processos e documentos a 
serem submetidos a esses colegiados.

Art. 16. As ações de controle interno serão realizadas pelo 
Gabinete do Secretário da SEL, que deverá:

I - promover iniciativas e estudos de boas práticas relacio-
nadas ao aprimoramento do controle interno, do gerenciamento 
de riscos e da transparência;

II - atender a demandas de órgãos internos e externos 
de controle e auditoria, bem como requisitar informações e 
orientar as unidades da SEL na tramitação interna de questio-
namentos e denúncias.

Parágrafo único. Para a consecução das ações previstas nos 
incisos I e II do “caput” deste artigo serão indicados servidores 
pelo Secretário Municipal de Licenciamento, conforme normati-
zação da Controladoria Geral do Município.

Seção II
Da Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial – 

RESID
Art. 17. A Coordenadoria de Edificação de Uso Residencial 

– RESID tem como atribuições instruir e decidir os pedidos de 
licenciamento de edificação residencial, excetuados os casos 
previstos em legislação específica, referentes a:

I - construção, reforma, requalificação, reconstrução e 
demolição;

II - diretrizes de projeto;
III - comunicação de pequena reforma;

IV - regularização;
V - movimento de terra;
VI - certificado de mudança de uso.
Art. 18. A Divisão de Uso Residencial de Pequeno e Médio 

Porte – DRPM tem por atribuição instruir e decidir pedidos de 
licenciamento de edificações residenciais de pequeno e médio 
porte.

Art. 19. A Divisão de Uso Residencial de Grande Porte – 
DRGP tem por atribuição instruir e decidir pedidos de licencia-
mento de edificações residenciais de grande porte.

Seção III
Da Coordenadoria de Edificação de Uso Comercial e Indus-

trial – COMIN
Art. 20. A Coordenadoria de Edificação de Uso Comercial e 

Industrial – COMIN tem por atribuição instruir e decidir os pedi-
dos de licenciamento de edificação comercial e industrial, exce-
tuados os casos previstos em legislação específica, referentes a:

I - construção, reforma, requalificação, reconstrução e 
demolição;

II - diretrizes de projeto;
III - comunicação de pequena reforma;
IV - regularização;
V - certificado de conclusão e certificado de mudança de 

uso.
Art. 21. A Divisão de Uso Comercial e Industrial de Pequeno 

e Médio Porte – DCIMP tem por atribuição instruir e decidir 
pedidos de licenciamento de edificações comerciais e industriais 
de pequeno e médio porte.

Art. 22. A Divisão de Uso Comercial e Industrial de Grande 
Porte – DCIGP tem como atribuição instruir e decidir pedidos 
de licenciamento de edificações industriais e comerciais de 
grande porte.

Seção IV
Da Coordenadoria de Edificação de Serviços e Uso Institu-

cional – SERVIN
Art. 23. A Coordenadoria de Edificação de Serviços e Uso 

Institucional – SERVIN tem por atribuição instruir e decidir os 
pedidos de licenciamento de edificação de serviços e institucio-
nal, excetuados os casos previstos em legislação, referentes a:

I - construção, reforma, requalificação, reconstrução e 
demolição;

II - diretrizes de projeto;
III - comunicação de pequena reforma;
IV - movimento de terra;
V - regularização;
VI - certificado de mudança de uso.
Art. 24. A Divisão de Serviços e Uso Institucional de Peque-

no e Médio Porte – DSIMP tem por atribuição instruir e decidir 
pedidos de licenciamento de edificação de serviços e institucio-
nal de pequeno e médio porte.

Art. 25. A Divisão de Serviços e Uso Institucional de Grande 
Porte – DSIGP tem por atribuição instruir e decidir pedidos 
de licenciamento de edificação de serviços e institucional de 
grande porte.

Seção V
Da Coordenadoria de Parcelamento do Solo e de Habitação 

de Interesse Social – PARHIS
Art. 26. A Coordenadoria de Parcelamento do Solo e de 

Habitação de Interesse Social – PARHIS tem como atribuições:
I - instruir e decidir pedidos relativos a habitação e con-

junto habitacional de interesse social e de mercado popular 
referentes a:

a) construção, reforma, requalificação, reconstrução e de-
molição;

b) diretrizes de projeto;
c) comunicação de pequena reforma;
d) regularização;
e) movimento de terra;
f) certificado de conclusão e certificado de mudança de 

uso;
II - instruir e decidir pedidos relativos a parcelamento do 

solo, referentes a:
a) diretrizes;
b) loteamento, desmembramento e desdobro de lote e 

reparcelamento;
c) termo de verificação de execução de obras;
III - apoiar os trabalhos da Comissão de Análise de Projetos 

de Parcelamento do Solo – CAPPS.
Art. 27. A Divisão de Habitação de Interesse Social – DHIS 

tem por atribuição instruir e decidir os pedidos relativos a habi-
tação e conjunto habitacional de interesse social.

Art. 28. A Divisão de Habitação de Mercado Popular – 
DHMP tem por atribuição instruir e decidir os pedidos relativos 
a habitação e conjunto habitacional de mercado popular.

Art. 29. A Divisão de Parcelamento do Solo – DPS tem por 
atribuição instruir e decidir os pedidos referentes a parcelamen-
to do solo.

Seção VI
Da Coordenadoria de Atividade Especial e Segurança de 

Uso – SEGUR
Art. 30. A Coordenadoria de Atividade Especial e Segurança 

de Uso – SEGUR tem como atribuições:
I - instruir e decidir pedidos relativos a atividades incômo-

das, uso especial e de infraestrutura referentes a:
a) construção, reforma, requalificação, reconstrução, demo-

lição e instalação;
b) diretrizes de projeto;
c) comunicação de pequena reforma;
d) regularização;
e) movimento de terra;
f) certificado de mudança de uso;
II - instruir e decidir pedidos relativos a:
a) adaptação de edificação existente às normas de aces-

sibilidade;
b) adaptação de edificação existente às normas de segu-

rança de uso;
c) funcionamento de local de reunião;
d) autorização para a realização de evento temporário;
e) instalação e funcionamento de sistema de segurança;
f) instalação e funcionamento de equipamento mecânico 

de transporte permanente;
g) instalação e funcionamento de tanque de armazenagem, 

bomba, filtro de combustíveis e equipamentos afins;
h) manutenção de instalação de equipamento do sistema 

de segurança;
i) manutenção de tanque de armazenagem, bomba, filtro 

de combustíveis e equipamentos afins;
j) manutenção de equipamento mecânico de transporte 

permanente;
III - realizar vistorias técnicas.
Art. 31. A Divisão de Atividade Especial – DAE tem por 

atribuição instruir e decidir pedidos relacionados a atividades 
incômodas, usos especiais e de infraestrutura, definidos em 
legislação específica.

Art. 32. A Divisão de Adaptação à Acessibilidade e Seguran-
ça de Uso tem as seguintes atribuições:

I - instruir e decidir pedidos relativos:
a) à adaptação de edificação existente às normas de segu-

rança de uso e de acessibilidade;
b) ao cadastro e manutenção de equipamento de segu-

rança;
II - fiscalizar as edificações quanto às normas de segurança 

de uso e de acessibilidade.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.631, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

Dá nova redação aos artigos 8º e 9º do De-
creto nº 55.463, de 29 de agosto de 2014.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 8º do Decreto nº 55.463, de 29 de agosto 

de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º Os Conselheiros representantes da sociedade 
civil deverão ser eleitos em assembleia geral convocada 
para esse fim pelo Poder Público Municipal, em local, 
dia e horário definidos pela SMDHC, divulgados pelo 
Diário Oficial da Cidade, com, pelo menos, 20 (vinte) 
dias úteis de antecedência.” (NR)

Art. 2º O “caput” do artigo 9º do Decreto nº 55.463, de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Para fins de participação de seus represen-
tantes na votação em assembleia geral convocada 
nos termos do artigo 8º deste decreto, na condição de 
candidatos às vagas de Conselheiros, as entidades e os 
movimentos serão credenciados pelo CMDCA, devendo 
o credenciamento ser referendado pela Comissão Elei-
toral.
.................................................................” (NR)

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
fevereiro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
BERENICE MARIA GIANNELLA, Secretária Municipal de 

Direitos Humanos e Cidadania
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 19 de fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 58.632, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a subordinação das unidades 
que especifica, das extintas Secretarias Mu-
nicipais de Desestatização e Parcerias – 
SMDP e de Relações Internacionais, respec-
tivamente à Secretaria do Governo Muni-
cipal e ao Gabinete do Prefeito, bem como 
estabelece outras normas de reorganização 
interna e transfere cargos de provimento 
em comissão.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º As unidades subordinadas à extinta Secretaria 

Municipal de Desestatização e Parcerias – SMDP passam a se 
subordinar, com suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, 
contratos, acervo, pessoal, cargos de provimento em comissão 
e recursos orçamentários, diretamente à Secretaria do Governo 
Municipal – SGM.

Parágrafo único. Fica extinto o Gabinete do Secretário 
da extinta Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias 
– SMDP, transferindo-se suas atribuições, bens patrimoniais, 
serviços, contratos, acervo, pessoal, cargos de provimento em 
comissão e recursos orçamentários para a Secretaria do Gover-
no Municipal – SGM.

Art. 2º As unidades subordinadas à extinta Secretaria Mu-
nicipal de Relações Internacionais – SMRI, exceto a Supervisão 
de Administração e Finanças, passam a se subordinar, com 
suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, contratos, acervo, 
pessoal, cargos de provimento em comissão e recursos orça-
mentários, diretamente ao Gabinete do Prefeito.

Parágrafo único. Fica extinto o Gabinete do Secretário da 
extinta Secretaria Municipal de Relações Internacionais – SMRI, 
transferindo-se suas atribuições, bens patrimoniais, serviços, 
contratos, acervo, pessoal, cargos de provimento em comissão 
e recursos orçamentários para a Secretaria do Governo Muni-
cipal – SGM.

Art. 3º Fica extinta a Supervisão Regional de Fabricação Di-
gital I, do Departamento de Fabricação Digital, da Coordenado-
ria de Convergência Digital, da Secretaria Municipal de Inova-
ção e Tecnologia – SMIT, transferindo-se seus bens patrimoniais, 
pessoal, serviços, contratos, acervo e recursos orçamentários 
para o Departamento de Fabricação Digital.

Art. 4º Ficam alteradas as denominações das seguintes 
unidades:

I - a Supervisão Regional de Fabricação Digital II, do De-
partamento de Fabricação Digital, da Coordenadoria de Conver-
gência Digital, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
– SMIT, para Supervisão Regional de Fabricação Digital;

II - a Supervisão de Gestão, da Biblioteca Municipal Mário 
de Andrade, da Secretaria Municipal de Cultura, para Núcleo 
de Gestão.

Art. 5º Ficam transferidos cargos de provimento em comis-
são, na seguinte conformidade:

I - para a Casa Civil, do Gabinete do Prefeito:
a) 1 (um) cargo de Supervisor Técnico II, referência DAS-12, 

de livre provimento em comissão, da Supervisão Regional de 
Fabricação Digital I, do Departamento de Fabricação Digital, da 

Coordenadoria de Convergência Digital, da Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia - SMIT, com a denominação alterada 
para Assessor Técnico II, vaga 12027;

b) 1 (um) cargo de Supervisor Técnico II, referência DAS-
12, de livre provimento em comissão, dentre portadores de 
diploma de curso superior compatível com a área da Unidade, 
da Supervisão de Salvaguarda, do Departamento do Patrimônio 
Histórico, da Secretaria Municipal de Cultura – SMC, com a 
denominação alterada para Assessor Técnico II, vaga 12661;

II - 1 (um) cargo de Assessor Técnico II, referência DAS-12, 
de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre porta-
dores de diploma de nível superior, da Casa Civil, do Gabinete 
do Prefeito, para a Coordenadoria de Atendimento Presencial, 
da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT, vaga 
1659;

III - 1 (um) cargo de Assessor Técnico I, referência DAS-11, 
de livre provimento em comissão, da Casa Civil, do Gabinete 
do Prefeito, para o Núcleo de Gestão, da Biblioteca Municipal 
Mário de Andrade, da Secretaria Municipal de Cultura – SMC, 
com a denominação alterada para Coordenador I, vaga 1605.

Art. 6º Fica transferido 1 (um) cargo de Supervisor Técnico 
II, referência DAS-12, de livre provimento em comissão pelo 
Prefeito, dentre servidores municipais portadores de diploma 
de curso superior, do Núcleo de Gestão, da Biblioteca Munici-
pal Mário de Andrade, para a Supervisão de Salvaguarda, do 
Departamento do Patrimônio Histórico, ambos da Secretaria 
Municipal de Cultura – SMC, vaga 12577.

Art. 7º O inciso II do artigo 14 do Decreto nº 58.596, de 7 
de janeiro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. ...................................................
II - da Coordenação de Administração, Finanças e Infra-
estrutura – CAF, bem como de suas Divisão de Licitação 
e Contratos e Divisão de Contabilidade, todas da SMDP, 
para a Coordenadoria de Administração e Finanças - 
CAF, da SGM;
.................................................................” (NR)

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogada a alínea “a” do inciso II do artigo 11 do 
Decreto nº 58.411, de 13 de setembro de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
fevereiro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Ges-

tão
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 19 de fevereiro de 2019.

DECRETO Nº 58.633, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre a organização da Secretaria 
Municipal de Licenciamento e altera a de-
nominação e a lotação dos cargos de provi-
mento em comissão que especifica.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Licenciamento – SEL, 

criada pela Lei nº 17.068, de 19 de fevereiro de 2019, fica orga-
nizada nos termos deste decreto.

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E ATRIBUIÇÕES
Art. 2º A Secretaria Municipal de Licenciamento – SEL tem 

por finalidade formular e executar a política de licenciamento, 
bem como controlar o parcelamento urbano e a gestão do 
patrimônio imobiliário do Município, e executar atividades com-
patíveis e correlatas com a sua área de atuação.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Licenciamento tem as 
seguintes atribuições: I - licenciar o parcelamento do solo;

II - licenciar as edificações e equipamentos, no tocante à 
construção, reforma, reconstrução, requalificação, demolição e 
regularização, bem como certificar a sua conclusão nos casos 
previstos em legislação aplicável;

III - licenciar a instalação e funcionamento dos equipamen-
tos e sistemas de segurança, dos depósitos de combustíveis, 
produtos químicos, explosivos e assemelhados;

IV - zelar pela legislação do uso dos imóveis, especialmente 
no que se refere às normas de segurança e acessibilidade, e 
apoiar o controle exercido pelas Subprefeituras;

V - regularizar as edificações;
VI - instruir processos relativos à denominação de lo-

gradouros públicos e manifestar-se a respeito no âmbito de 
competência da SEL;

VII - integrar e operacionalizar os cadastros do Município 
de São Paulo pertinentes ao licenciamento;

VIII - implantar, controlar e coordenar o sistema de licen-
ciamento eletrônico, definindo sua aplicabilidade, os fluxos de 
atendimento de cada tipo de licenciamento e sua interface com 
os processos em meio físico;

IX - controlar e coordenar o processo de análise de licen-
ciamento de empreendimentos que envolvam outras Secretarias 
Municipais;

X - normatizar a aplicação, bem como propor alteração e 
regulamentação da legislação de obras, de edificações, de par-
celamento do solo, de acessibilidade e de segurança de uso das 
edificações e equipamentos;

XI - administrar o patrimônio imobiliário do Município, 
ouvida a Procuradoria Geral do Município, nos termos da legis-
lação em vigor.


